
INDICAÇÃO Nº 
4100
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias para a implantação do Projeto “Pólos Regionais da Escola de Moda” no âmbito do Programa “Escola de Qualificação Profissional”, por meio do estabelecimento de convênio entre o Governo do Estado de São Paulo e o Município de Amparo.

JUSTIFICATIVA

Diversos projetos profissionalizantes implantados em nosso Estado por meio de convênios de cooperação repercutiram positivamente junto à população mais carente de qualificação profissional e que se encontra sem condições de concorrer por vagas no mercado de trabalho. 

Em virtude do setor da moda ser um dos setores que mais cresce no país, movimentando a economia, gerando emprego e renda, entendemos que a criação de políticas públicas voltadas para a qualificação profissional nessa área atende à necessidade de promoção da inclusão social, especialmente das pessoas em situação de vulnerabilidade social.

Os cidadãos com curso profissionalizante em moda podem trabalhar como criadores em confecções, no design de sapatos, de bijuterias e também podem lançar a sua própria marca. 
Por essa razão, o projeto “Escola de Moda”, no âmbito do Programa “Escola de Qualificação Profissional”, criado pelo governo estadual e gerido pelo Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo, responsável por sua implementação, pode trazer ao Município de Amparo a melhoria da qualidade de vida dos segmentos mais carentes de sua população, resgatando a dignidade humana mediante a capacitação para o desempenho dessa profissão cada vez mais ligada ao cotidiano dos cidadãos e de importância crescente na economia local, regional e nacional.

Assim, com vistas à criação de novas oportunidades para os jovens e cidadãos do Município, apresentamos esta indicação, na esperança de ter o pleito atendido. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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